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lUNTADA DE PORTARIA E DECRETO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.g 011905/2020

Tendo em vista a instrução dos autos, segue em anexo a Portaria n.- 372/2019,

na qual designa o Presidente e Membros das Licitações do Município de Bacabal/MA e

Decreto Municipal n.- 619 de 23 de março de 2020, que decreta estado de calamidade

pública no Município de Bacabal, para providências acerca da contratação dentro das

formalidades legais.

Bacabal, Estado do Maranhão, 28 de maio de 2020.

residente ̂ CPL/PMB
Portaria n.^ 372/2019

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA, 65700-000

Telefone (99) 3Ô21-0Õ33
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PORTARIA N," 372/2019

Designa a Comissão Permanente de Licitação da
Prdeiíura Municipal de Bacabal, Estado do
«Maranhão.

EÜVAN BRAMDÃO FARIAS, PREFEITO MliNlCIPAI- DE BACABAL,. ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Legislação
pertinente resolve:

Art. 1" - Nomear, no tennos do arí. 51 da L.ei Federal n." 8.666/93 a Comissão Perniancnte
de Licitação - C!*L da Prefeitura .Municipal de Bacabal, Estado do Mtiranhão, ciyos
membros são relacionados a seguir, cabendo ao primeiro pela ordem, responder pela
presidência da referida Comissão.

PRESIDENTE DA CPL:

ALAN AMORJM NASCIMENTO (malricula 1617)

MEMiBROS EFETIVOS:

RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS (matrícula 4478)

GAUDÉKCIO DE RIBAMAR CASTRO (matrícula 1356)

SUPLENTES:
CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA (matricula !62())
REGIANE MARIA CASTRO MORAES tmaíricula 2594)

.Art. 2" - Cabe aos membros da Comissão Permanente de Licitação ora nomeada, os
procedimentos de abertura, julgamento e adjudicação de processo,s licilattkios, promovidos
por esta Prefeitura A-Iunicipal. de acordo com a Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações.

.'\rt. 3" - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra cm vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bacabal, em 29 de Novembro de 2019.

jl <do-a ix. J"rx,rtxxx/
1 m iS BRANDÃO DE FARI AS

/'/í/i ii') Municipal tle Uacahal
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RESULTADO DE PREFE1M|M«AL.MAFls.n':Ql(7 y .Q
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019-CPL/FMB Proc.n':

Rubrica: £7/
A Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Bacabal, em cumprimento ao disposto da Lei
n° 8.666/93 e alterações posteriores, torna público aos interessados o Resultado de Julgamento da Habilitação das
empresas interessadas na Tomada de Preços acima mencionada, declarando inabilitadas as empresas: CONSENT
CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA-EPP, BANDEIRA CONSTRUTORA &

CONSTRUÇÕES LTDA, e M. P. D. REIS E CIA LTDA-EPP, e dá por HABILITADA a empresa CONSTRUNORTE
EMPREENDIMENTOS ElRELl, conforme resultado abaixo descrito. Por guardar conformidade com o Edital, a
Comissão analisou a documentação de habilitação apresentada e fez diligência sobre a veracidade dos acervos técnicos
apresentados na qualificação técnica das empresas interessadas, diante do resultado da diligência e da análise da
documentação a Comissão decide por INABILITAR as empresas: CONSENT CONSTRUTORA SERVIÇOS E
TERRAPLANAGEM LTDA-EPP, por não ter apresentado o Certificado de Registro Cadastral-CRC do município de
Bacabal, conforme exigido 6.1.6 do Edital conjuntamente ao § 2° Art. 22 da Lei 8.666/93, o mesmo apresentou
declaração de não visita sem a devida assinatura do responsável técnico da empresa, ficando em desacordo com item
6.3.1.3 do Edital, e por ter apresentado acervo técnico da Prefeitura de São Domingos do Maranhão, que em diligência
a contratante desconhece tais serviços e contratação apresentados no Acervo Técnico, ficando em desacordo com o

jtem 6.3 letra b.l do Edital. BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇOES LTDA, por ter apresentado
declaração de não visita sem a devida assinatura do responsável técnico da empresa, ficando em desacordo com item
6.3.1.3 do Edital, e por ter apresentado acervo técnico da Prefeitura de Arame, que em diligência a contratante
desconhece tais serviços e contratação apresentados no Acervo Técnico, ficando em desacordo com o item 6.3 letra b.l
do Edital. M. P. D. REIS E CIA LTDA-EPP, por ter apresentado declaração de não visita sem a devida assinatura do
responsável técnico da empresa, ficando em desacordo com item 6.3.1.3 do Edital, e por ter apresentado certidão de
registro no CREA/MA sem a devida atualização cadastral, exigência esta identificada na própria certidão, dando por
inválida a certidão caso haja alguma alteração da empresa, ficando em desacordo com item 6.3 letra a do Edital.
Consoante este resultado, as empresas INABILITADAS são: CONSENT CONSTRUTORA SERVIÇOS E
TERRAPLANAGEM LTDA-EPP, BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇOES LTDA, e M. P. D. REIS E
CIA LTDA-EPP, de acordo com as razões elencadas acima. Foi considerada HABILITADA a empresa
CONSTRUNORTE EMPREENDIMENTOS EIRELl. Na forma do disposto no artigo 109, inciso 1, alínea "b" da Lei
Federal n° 8.666/93. fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar deste, para interposição de recursos
contra a decisão da Comissão, sendo dada vistas ao processo para as licitantes interessadas. Bacabal — MA, 26 de
novembro de 2019. ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB

PORTARIA N." 372/2019

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DE BACABAL ESTADO DO MARANHÃO, RESPONDENDO
PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EDVAN BRANDÃO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com a Legislação pertinente resolve: Art. 1° - Nomear, nos termos do art. 51 da Lei Federal n.° 8.666/93 a
Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, cujos membros
são relacionados a seguir, cabendo ao primeiro pela ordem, responder pela presidência da referida Comissão.
PRESIDENTE DA CPL: ALAN AMORIM NASCIMENTO (matrícula 1617). MEMBROS EFETIVOS:
RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS (matrícula 4478) e GAUDÊNCIO DE RIBAMAR CASTRO (matrícula
1356). SUPLENTES: CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA (matrícula 1620) e REGIANE MARIA CASTRO
MORAES (matrícula 2594). Art. 2" - Cabe aos membros da Comissão Permanente de Licitação ora nomeada, os
procedimentos de abertura, julgamento e adjudicação de processos licitatórios, promovidos por esta Prefeitura
Municipal, de acordo com a Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações. Art. 3» - Revogadas as disposições em
contrario, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito Municipal de Bacabal em 29 de
Novembro de 2019. EDVAN BRANDÃO DE FARIAS Presidente do Poder Legislativo, respondendo pelo Poder
Executivo Municipal

DiárirrM ""m"' Novembro, 229, Centro - Bacabal - Maranhão - CEP: 65700-000 www.bacabal ma gov brlano Oficial do Município Eletrônico - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - Fone: (99) 3621 0533 - dom@bacabal.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
FIs.n': oy>

Proc.n':

Rubrica:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL

CNPj; 06,014.351/0001-38

DECRETO N° 619 DE 23 DE MARCO DE 2020.

Declara estado de calamidade pública no
Município de Bacabal e define outras
medidas para o enfrentamento da
pandemia decorrente da COVID-19 e do
aumento no número de casos de HlNl.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BACABAL, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no art. 69, inciso
VI, da Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS)
emitiu declaração, em 11 de março de 2020, classificando o novo coronavírus (COVID-
19) como uma pandemia, com o risco potencial de a doença atingir a população em
geral de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas
como de transmissão interna;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.979/2020, que

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente da COVID-19 responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 8.080/90 que dispõe
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e
o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, que
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 35.672/2020, que declara
situação de calamidade no Estado do Maranhão emVirtude do aumento do número de
infecções pelo vírus HlNl e da existência de casos confirmados da COVID-19;

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533,. „ .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
FIs.n°:

Proc. n': üíl.<^Oh IU)2>0
Rubfica: 'LL

DECRETA

Art. 1° Fica decretado estado de calamidade pública no Município de
Bacabal para enfrentamento da pandemia decorrente da COVID-19 e do aumento do
número de casos de HlNl.

Art. 2° Para o enfrentamento do estado de calamidade pública ora

declarado, ficam estabelecidas as seguintes medidas*

I  - poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e

jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

II - nos termos do art. 24, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, fica
autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados ao
enfrentamento da calamidade pública.

Art 3" Fica determinada a suspensão de todas as atividades dos órgãos
públicos e entidades vinculadas ao Poder Executivo Municipal, até o dia 05 de abril de
2020, ressalvadas as atividades desenvolvidas pela:

I - Secretaria Municipal de Administração;

II - Secretaria Municipal de Saúde;

III - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;

IV - Secretaria Mimicipal de Assistência Social;

V - Secretaria Municipal de Finanças;
*

VI - Departamento Municipal de Trânsito;

VII - Serviço Municipal de Coleta de Lixo;

VIII - Comissão Permanente de Licitação (CPL);

IX- Controladoria Geral do Município (CGM);

X - Procuradoria Geral do Município (PGM);

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os servidores
dos órgãos e entidades não mencionados nos incisos I ao X laborem, preferencialmente,
em regime de trabalho remoto, conforme determinação de seus respectivos gestores.

Art. 4° Confirmada a infecção ou a suspeita de contaminação pela
COVlD-19 ou outra doença, o servidor será imediatamente afastado de suas atividades

je Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000
Rua,15 d© N



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
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lalx'»r.iis, dovcnJix posloriormenlo, íir/.er ns i"onipr()víit;(V.s ntícossilrias junto a
Administr.i(;.V^ Públioa, nos toniu^s da Loi n" 'l.íd5/2()06 o deniais lc'p,i.sla(;(K'S especiais.

Ait. 5" Calvii\ ao pestor municipal adotar todas as providencias legais
ao sou alcance visando evitar t>u reduzir a exposição dos agentes públicos e
freqüentadores das repartições públicas aos riscos de contágio pela COVID-19, em
especial, no período da calamidade pública, as medidas transitórias previstas neste
decreto.

Art. 6° As chefias imediatas deverão submeter, preferencialmente, os
sen'idores ao regime de trabalho remoto, enquanto durar a situação de calamidade.

§ 1° Por decisão do titular do órgão da Administração Direta e Indireta,
o disposto neste artigo não será aplicado aos servidores lotados em unidades que
prestem serviços essenciais, especialmente os necessários para o combate da pandemia.

§ 2" Os servidores afastados na forma deste artigo deverão permanecer
em seus domicílios.

Art. 7° A instituição do regime de trabalho remoto de que trata o art. 6°
no período de estado de calamidade pública está condicionada:

I - a manutenção diária nos órgãos públicos de servidores suficientes
para garantir o funcionamento das atividades essenciais dos mesmos;

II - a inexistência de prejuízo ao serviço.

Parágrafo único. Em caso de ausência de prejuízo ao atendimento à
população, fica autorizado o serviço de plantão nos órgãos públicos.

Art. 8° Ficam suspensas, por 60 (sessenta) dias, as férias deferidas ou

programadas dos servidores das áreas de saúde, segurança urbana e assistência social.

Art. 9" Ficam vedados, ao longo do período de calamidade pública:

I - afastamentos para viagens ao exterior;

II - a realização de prtjvas ile concurs'o público da Administração Direta
e Indireta, exceto para áreas de saúde, assistência scx iat e segurança.

Art. lü Scin prejuízo ílas luediilas já elencadas. todos irs órgãos da
Administração Direta e Indireta vieverão aiiotar as .seguintes providências:

1 - adiar as reuniões, M.'ss(k.s e audiências que possam ser postergadas,
ou realizá-las, CAW possível, por meio remoto;

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000
Telefone: (99) 3621-0533
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FIs. n°: o'^0
Proc. n': O |' ('■ jV^ /
Rubfica:

II - fixação, polo poríotio eslaliolocitlo no decreto, de condições mais
restritas de acesso aos prOdios municipais, olrservadas as peculiaridades dos serviços
prestados, limitando o injpesso ãs pessoas indispjuisãveis ã execução e fruição dos
ser\'iços, e pelo tempo estritamente necessário;

III - disponiliilizar canais telefônicos ou eletrônicos de acesso aos
interessados, como alternativa para evitar ou reduzir a necessidade de
comparecimento pessoal nas unidades de atendimento;

IV - afastar, de imediato, pelo período de calamidade pública,
ser\'idores gestantes, lactantes, maiores de 60 (sessenta) anos, expostos a qualquer
doença ou outra condição de risco de desenvolvimento de sintomas mais graves
decorrentes da infecção pela COVID-19, dos seus postos de trabalho, inserindo-os no
trabalho remoto, se possível for;

V - reorganização da jornada de trabalho dos servidores, permitindo que
o horário de entrada ou saída, ou ambos, recaiam fora dos horários de pico, em regime
de rodízio, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade municipal;

VI - impedir a aglomeração de pessoas no interior dos prédios
municipais;

VII - suspender ou adiar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, em especial em
relação às pessoas inseridas no grupo de risco de 'evolução para os sintomas graves
decorrentes da infecção pela COVlD-19, o comparecimento presencial para perícias,
exames, recadastramentos, provas de vida ou quaisquer outras providências
administrativas;

VIU - determinar aos gestores e fiscais dos contratos:

a) que notifiquem as empresas de prestação de serviços com
terceirização de mão de obra, empreiteiras e organizações parceiras, exigindo a
orientação e acompanhamento diário dos seus colaboradores, a adoção das
providências de precaução, definidas pelas autoridades de saúde e sanitária, e o
afastamento daqueles com sintomas compatíveis ou infectados pela COVlD-19 ou
outra infecção respiratória;

b) a intensificação do acompanhamento e orientação, exigindo das
prestadoras de serviço de limpeza a adoção das rotinas de asseio e desinfecção no
período de calamidade, observailns as orientações das autoridades de saúde e
sanitária, bem como especial atenção na reposição dos insumos necessários-

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000
relefone: (99) 3621-0533
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Rubrica;
■  kl

liniio. O iili'iuiinu'nU) ík» iniblico dovorA ser suspenso om
todos os (bigitos dii Ailniinisln\t,"Ao Piihlicii Direln e Imlireln, exceto nas atividades
essenciais, como por exemplo, Áreas ile saiUie, sepjUrança urbana e assistência social.

Art. 11 Nos jMoces,sos e expeilientes ailministrativos, ficam suspensos
todos os prazos regulamentares e lejjais, ctu|uanto durar o estado de calamidade
pública.

Parágrafo único. A suspensão prevista no "caput" deste artigo não se

aplica às licitações, contratos, parcerias e instrumentos congêneres.

Art. 12 Os titulares dos órgãos da Administração Direta e Indireta, no
âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares, relativamente à
execução deste Decreto.

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará
enquanto durar o estado de calamidade pública.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Bacabal, aos 23 de março de 2020.

ÍDVAN BRANDAO DE FARIAS

Prefeito Municipal de Bacabal

Rua 15 da Novamb-o, 229 • Cantrt.. BacaM ■ w. 65700-000
Telafone: (99) 362I-OS35
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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Bacabal - MA

Prefeito Edvan Brandão de Farias

Criado pela Lei 1.241 de 14 de março de 2014 ] Edição BAC20200323 Bacabal - MA. 23/03/2020

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Bacabal - MA. Criado pela Lei N° 1.241 de 14 de março de 2014,

exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Bacabal poderão ser consultadas através da intemet, por meio do

seguinte endereço; littps://dom,bacabai.ma.gov.br.

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse littps://dom.bacabal.ma.gov.br. As consultas,
pesquisas e download são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA

CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan Brandão de Farias

Endereço: Travessa 15 de Novembro, 229, Centro - Bacabal - Maranhão - CEP: 65700-000

Telefone: (99) 3621 0533 e-mail: dom@bacabai.ma,gov.br

Site: www.bacabal.ma.gov.br f '

(iabinete

DECRETO N" 619 DE 23 DE MARÇO DE 2020

Declara estado de calamidade pública no Município de Bacabal e define outras medidas para o enfrentainento

d í pandemia decorrente da COV1D-Í9 e do aumento no número de casos de HlNl. O PREFEITO DO

.MUNICÍPIO DE BACABAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto
no art. 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e: CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde

(OMS) emitiu declaração, em 11 de março de 2020, classificando o novo coronavírus (COV^ID-19) como uma

pandemia, com o risco potencial de a doença atingir a população em geral de forma simultânea, não se

limitando a locais que já tenham sido identificadas como de transmissão interna; CONSIDERANDO o disposto

na Lei Federai n" 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública

de importância internacional decorrente da CO\TD-19 responsável pelo surto de 2019; CONSIDERANDO o

disposto na Lei Federal n"" 8.080/90 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n® 35.672/2020, que declara situação de calamidade no Estado do
Maranhão em virtude do aumento do número de infecções pelo vírus HlNl e da existência de casos confirmados
da COVTD-19; DECRETA Art. V Fica decretado estado de calamidade pública no Município de Bacabal para
enfrentamento da pandemia decorrente da COVID-19 e do aumento do número de casos de HlNI. Art. 2" Para

o entrentamento do estado de calamidade pública ora declarado, ficam estal>elecidas as seguintes medidas: I -

Pitíleiiura Municipal de Bacabal - MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro - Bacabal - Mai"atihão - CEP: 657fH)-000 w ww.bacabal.ma.gov.br
Dínno OEcial do Município Eletrônico - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - Fone: (99) 3621 0533 - dom-a bacabal.ma.gov.br
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poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o

pagamento posterior de indenização justa; II - nos termos do art. 24, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,

fica autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados ao enfrentamento da

calamidade pública. Art. 3° Fica determinada a suspensão de todas as atividades dos órgãos públicos e entidades

vinculadas ao Poder Executivo Municipal, até o dia 05 de abril de 2020, ressalvadas as atividades desenvolvidas

pela: 1 - Secretaria Municipal de Administração; II - Secretaria Municipal de Saúde; III - Secretaria Municipal

de Obras e Urbanismo; IV - Secretaria Municipal de Assistência Social; V - Secretaria Municipal de Finanças;

VI - Secretaria Municipal de Assistência Social; VII - Departamento Municipal de Trânsito; VHI - Serviço

.Municipal de Coleta de Lixo; IX - Comissão Permanente de Licitação (CPL); X- Controladoria Geral do

Município (CGM); XI - Procuradoria Geral do Município (PGM); Parágrafo único. O disposto neste artigo não

impede que os servidores dos órgãos e entidades não mencionados nos incisos I ao XI laborem,

preferencialmente, em regime de trabalho remoto, conforme determinação de seus respectivos gestores. Art. 4''

Confirmada a infecção ou a suspeita de contaminação pela COVID-19 ou outra doença, o servidor será

imediatamente afastado de suas atividades laborais, devendo, posteriormente, fazer as comprovações

necessárias junto a Administração Pública, nos termos da Lei n'' 4.615/2006 e demais legislações especiais. Art.

5 " Caberá ao gestor municipal adotar todas as providências legais ao seu alcance visando evitar ou reduzir a

exposição dos agentes públicos e freqüentadores das repartições públicas aos riscos de contágio pela COVTD-19,

em especial, no período da calamidade pública, as medidas transitórias previstas neste decreto. Art. 6' As

chefias imediatas deverão submeter, preferencialmente, os servidores ao regime de trabalho remoto, enquanto

durar a situação de calamidade. § V Por decisão do titular do órgão da Administração Direta e Indireta, o

disposto neste artigo não será aplicado aos servidores lotados em unidades que prestem serviços essenciais,

especialmente os necessários para o combate da pandemia. § 2" Os servidores afastados na forma deste artigo

deverão permanecer em seus domicílios. Art. T A instituição do regime de trabalho remoto de que trata o art. 6"

no período de estado de calamidade pública está condicionada: I - a manutenção diária nos órgãos públicos de

servidores suficientes para garantir o funcionamento das atividades essenciais dos mesmos; II - a inexistência de

prejuízo ao serviço. Parágrafo único. Em caso de ausência de prejuízo ao atendimento à população, fica

autorizado o serviço de plantão nos órgãos públicos. Art. 8"" Ficam suspensas, por 60 (sessenta) dias, as férias

deferidas ou programadas dos servidores das áreas de saúde, segurança urbana e assistência social. Art. 9"^

Ficam vedados, ao longo do período de calamidade pública: I - afastamentos para viagens ao exterior; II - a

realização de provas de concurso público da Administração Direta e Indireta, exceto para áreas de saúde,
assistência social e segurança. Art. 10 Sem prejuízo das medidas já elencadas, todos os órgãos da Administração

Direta e Indireta deverão adotar as seguintes providências: I - adiar as reuniões, sessões e audiências que

possam ser postergadas, ou realizá-las, caso possível, por meio remoto; II - fixação, pelo período estabelecido no

decreto, de condições mais restritas de acesso aos prédios municipais, observadas as peculiaridades dos serviços

* prestados, limitando o ingresso às pessoas indispensáveis à execução e fruição dos serviços, e pelo tempo

estritamente necessário; III - disponibilizar canais telefônicos ou eletrônicos de acesso aos interessados, como

alternativa para evitar ou reduzir a necessidade de comparecimento pessoal nas unidades de atendimento; IV -

afastar, de imediato, pelo período de calamidade pública, servidores gestantes, lactantes, maiores de 60

(sessenta) anos, expostos a qualquer doença ou outra condição de risco de desenvolvimento de sintomas mais

graves decorrentes da infecção pela COVID-19, dos seus postos de trabalho, inserindo-os no trabalho remoto, se

possível for; V - reorganização da jornada de trabalho dos servidores, permitindo que o horário de entrada ou

saída, ou ambos, recaiam fora dos horários de pico, em regime de rodízio, a critério do dirigente máximo do

órgão ou entidade municipal; VI - impedir a aglomeração de pessoas no interior dos prédios municipais; Vil -
suspender ou adiar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, em especial em relação às pessoas inseridas no grupo de risco
de evolução para os sintomas graves decorrentes da infecção pela COVID-19, o comparecimento presencial para
perícias, exames, recadastramentos, provas de vida ou quaisquer outras providências administrativas; VIII -
determinar aos gestores e fiscais dos contratos: a) que notifiquem as empresas de prestação de serviços com
terceirização de mão de obra, empreiteiras e organizações parceiras, exigindo a orientação e acompanhamento
diário dos seus colaboradores, a adoção das providências de precaução, definidas pelas autoridades de saúde e
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sanitária, c o afastamento daqueles com sintomas compatíveis ou infectados pela COVID-19 ou outra infecção

respiratória; b) a intensificação do acompanhamento e orientação, exigindo das prestadoras de serviço de
limpeza a adoção das rotinas de asseio e desinfecção no período de calamidade, observadas as orientações das

autoridades de saúde e sanitária, bem como especial atenção na reposição dos insumos necessários; Parágrafo
único. O atendimento ao público deverá ser suspenso em todos os órgãos da Administração Pública Direta e

Indireta, exceto nas atividades essenciais, como por exemplo, áreas de saúde, segurança urbana e assistência

social. Art. 11 Nos processos e expedientes administrativos, ficam suspensos todos os prazos regulamentares e

legais, enquanto durar o estado de calamidade pública. Parágrafo único. A suspensão prevista no "caput" deste

artigo não se aplica às licitações, contratos, parcerias e instrumentos congêneres. Art. 12 Os titulares dos órgãos

da Administração Direta e Indireta, no âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares,

relativamente à execução deste Decreto. Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e

vigorará enquanto durar o estado de calamidade pública. Gabinete da Prefeitura Municipal de Bacabal, aos 23

de março de 2020. EDVAN BRANDÃO DE FARIAS Prefeito Municipal de K^cabalp^rppiji jj^A nj g \CADA' ;
F;s. íf:

DECRETO N^ 620, DE 23 DE MARÇO DE 2020.

Declara estado de calamidade pública no Município de Bacabal em virtude do aum^etéô -do-i^^iem^^^^^
desabrigadas c desalojadas devido às cheias do Rio Mearim, O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BACABAL. no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no art. 69, inciso IV, da Lei Orgânica

Municipal, e: CONSIDERANDO que, em março do corrente ano, as chuvas se intensificaram no município e. em

razão da superação da média histórica de chuvas no município, teve-se a ocorrência de eventos adversos associados

ao volume de corpos hídricos e à intensidade das precipitações pluviométricas; CONSIDERANDO que as condições

meteorológicas (umidade, vento e intensas) têm causado impactos no município, provocando, o deslocamento da

população para abrigos temporários; CONSIDERANDO que os danos e prejuízos causados pelos desastres naturais

de üi igens hidrológicas, meteorológicas e, principalmente, biológicas, comprometem parcialmente a capacidade de

resposta do poder público municipal; CONSIDERANDO o Parecer da Coordenadoria da Defesa Civil, que relata que
a ocorrência de desastres secundários, de origem natural (Chuvas intensas - COBRADE 1.3.2.1.4), potencializa os

efeitos oriundos da iminência de um problema biológico (Doença Infecciosa Viral - COBRADE 1,5.1.1.0), sendo,

portanto, favorável à declaração de estado de calamidade pública. CONSIDERANDO o Decreto Estadual n''

35.672/2020, que declara situação de calamidade no Estado do Maranhão em virtude do aumento do número dc

infecções pelo vírus HlNl e da existência de casos confirmados da COVID-19; DECRETA Art. 1® Fica decretado

estado de calamidade pública no Município de Bacabal para prestação de socorro e assistência humanitária à

população do município atingido por Chuvas Intensas. Art. 2® Para o enfrentamento do estado de calamidade pública

ora declarado, ficam estabelecidas as seguintes medidas: 1 - poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas

naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de justa indenização, nos termos do art. 50,
,  inciso XXV, da Constituição Federal, do art. 15, inciso Xlll, da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e

do art. 30, inciso Vil, da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 11 - fica autorizada a dispensa de licitação para
aquisição de bens e serviços necessários ao enfrentamento da calamidade pública, nos temios do art. 24, inciso IV, da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do art. 4 Oda Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 111 - ficam

suspensas as férias dos profissionais da defesa civil municipal; Art. 3*^ Os órgãos que compõem a Defesa Civil ficam

autorizados a prestar apoio suplementar técnico e operacional as áreas afetadas, mediante prévia articulação e
integração Art. 4^ Todos os órgãos e entidades municipais, no âmbito de suas respectivas competências, envidarão
esfo!çt»s para apoiar as ações de resposta ao estado de calamidade pública a que se refere este Decreto. Art. 5° A
tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este Decreto dar-se-à em regime de urgência e prioridade,
em todos os órgãos e entidades do Poder Executivo. Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o art. 1 °. Gabinete da Prefeitura Municipal de
Bacabal, aos 23 de março de 2020. EDVAN BRANDÃO DE FARIAS Prefeito Municipal de Bacabal
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